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Secreúlr1a Municipal de Educ:eçio - SEMED 

MOnica Crtallna da Silva Dlu-cumulttlvtmtnta 
Sec:rel6ria Mun.cte Aaa'-t.Soc.e do Trabt lho-SiiMAST 

lula• da Sllvt Carvalho 
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l .. rc:lo Roberto Pimentel de Souu . c:omulattvamtnte 
Sacnrt6rio Munlclpel da Melo Amt>lenle - SEMAM 

Talu Mera ,More la Mendonça 
Proanelora Geral' do Municlplo • PROGEM 

Januaa Noguei ra Rodrlgu•• 
~a Geral do Murllelplo • CORGEM 

Nair Mote DI .. 
Cortroladora Geral do Mllllclplo - COGEM 

Maykom Magalhlea da Silve 
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l'ranco Au,.rlo Brito dt SQuza 
Diretor Prelldenle dll MacapaPrev 

lllonlc:a Crtatlna da Silva Olu 
Diretora Prealllente da EMDESUR 
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EXPEDIENTE 

O D.O.M. ~rã ser encontrado na DivisAo de Imprensa 
Oficial do Municipio,~ Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As mat6rlas a serem Qubik:adaa no Oiârlo Oficial do 
Munlclpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seauintes medkSis: 8 em de largura cara 2 colunas. 17 em 
de,.rgura para 1 coluna no c;aso de bslançoa, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Oeverlo ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
MuniCipal de Adminhstraçlo- SEMÀD/PMM, até S(oito) dias 
apoa a publicação. 
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LEI 

L~l N• 2.3CMI201WMM. 

INSTITUI NO MUNICIPIO 
DE MACAPÁ, A SEMANA 
MUNICIPAL DI! ATDfÇÃO 

À PEUOA COM LÚPUS, A 
SI!R REALIZADA, 
ANUALMI!NTI!, NA 
SEMANA DO DIA 1 O DI! 
MAIO. 

O Prefeito do Munlcfplo de Mae~~p41: 

Faço saber que a CAmara Munlclp•ll de 
M~~e~~píl, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica lnstltufda no Munlclplo de 
Mace~ a Semana Municipal de AtençAo ll 
Pessoa com Lúpus, a ser rNIIalda, anualmente, 
na semana do dia 1 O de m.lo, data Instituída 
como o Dia Internacional de atençAo à peasot~ 
com Lúpua. 

5 1° A Semana Municipal de atençao ll 
pessoa com "Lúpua• tem o objetivo de 
contribuir para a con.scientlza~o da aocledade 
macapaense sobre o Lúpu., com o Intuito de 
buscar a implantaçAo da polftlcas pCabflcas que 
auxiliem no tnttamento digno o na melhor 
qualidade da vida aos portador .. da doença. 

§ 2" o Poder Executivo e o Poder Legl ... ttvo 
poderAo firmar parceria com Assoclaçcles de 
Portadores da Lúpus, com atuaçAo no Munlclplo 
de ~. ~ estlmutar o lnt.,.... da 
sociedade nas e<amparm.s de dtvulgllçAo sobre 
o Lúpus, dls .. mlnar lnformaç6eS soM. a 
doença e seus sintomas e sensibilizar os 
dlv•rsos attgnMntos da aocledade para que 

comproondam e apolom os portadores da 
doença para que busquem o tratamento m~lco 
adequado. 

Art. r No prazo de at• 120 dtas o Cttet. do 
Poder Executivo Municipal designa,.. uma 
Comlsdo ~epeclal, vinculada 110 Gabl,..te do 
Pr•felto, com repreMntantes da Sec:retariaa do 
Munlclplo, do outras entidades governamentais 
ou nio governamentais • de Assoclaç6es de 
Portadores do Lúpus, com atu~o no Munlclplo 
de Macap á, para elaborar e propor medidas para 
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lmpl1111tllr no Munlclpto de Macapá, polltlca& 

públicas que auxiliem no U.tamento digno e na 
melhor qualldllcle do vida dos portlldores de 
Lúpu .. 

Art. :r Fica a Prefeitura Municipal de Macapá 
autorizada a celebrar convinlo com entidade 
que trabalha especificamente com a pesaoa 
portadora de '"Lúpus" no Munlc(plo de Macapá, 
objetivando .. u atendimento e de sua familla 
com programas sociais, educacionais, culturais 
e lazer, com espaços para acolhimento, 
orlentaçllo e de cuidados terap6utlcos 
especifico-. 

Parílgrafo único. Os recursos oriundos do 
convinlo a Mr celebndo com a entidade que 
trabalhe .. peclficamente com a pessoa 
portadora de Lúpus no Munlc(plo de Macapâ, 
serllo destinados para a manutençllo da 
entidade e contrataçAo de equipes de 
multlprOflsslonals PB'l\ acompanhamento e 
atendimento do doente."""' 

Art. 4° ve•tto. 
Art.s• Vat.dcJ. 
Art: 8" &ta Lei .. .-. regulamentada pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Art. -r enu. em vigor na datll de sua 

publlcaçllo. 
Pa .. clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

ca~, 30 da Maio da 2018~ 
. ~ - \ 

10 LUIS VILHI!NA VIl! 
lto Municipal de Maca 

PL n• 0041201 8-CMM 
Autor: Ver. lblyfran BeirAo 

DECRETOS 

DECRETO N°~2019·PMM 

O PREFEIJO 00 MUNICIPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe llo conferidas pelo 
Art. 222, lncjso I e XIV e seu Partgrafo Único, Inciso I da Lei 
Orglnlc• do Munlclplo de Macapá, e: 

CONSIDERANDO oa tennoe do Mandado de 
Requlslçlo Administrativa • MRAIPROGEM NO 82412019, 
consoante Processo Judicial n° 0047716-35.2018.8.03.0001, 
Reclamaçao Civil, que tramita no 2" Juizado Especial da 
Fazenda Pllbllc;a, Comãrca de Macapá, constante no 
Processo Administrativo .sob o SIC 193980. 

D.ECRE ·TA: 

Art. 1° CONCEDER PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, ao servidor municipal ARNALDO LEAO 
PANTOJA, matricula n.0 1003674, ocupante da categoria 
funcional de Gu.rda Civil 2" CLASSE, Classe O, Nlvel 14, 
para ~lcloná·lo na mesma categoria funcional, Clasae E, 
Nlvel 20. lotado na Guarda Civil Municipal de Macapá -
GCMMIPMM. 

Art. 2" • A progresalo funcional contar-se-á 
de11 de março de 2019. 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de "SUII publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
07 de MAIO de 2019. 

O E C RETO N° ~019 - PMM 

O PREFEITO DO MUNtCIPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe do conferidas pelo 
Art. 222, Inciso I e XIV e seu Parigtafo Único, Inciso 1 da Lei 
OrgJnlca do Munlcfplo de Macapá, e; 

CONSIDERANDO os tennos do Mandado de 
Requlslçlo Administrativa • MRAIPROGEM H- 84$12019, 
consoante Processo Judicial n• 0036895-69.2018.8.03.0001, 
Reclamaçlo Civil, que tramita no 1° Juizado Espeeial de 
Fazenda Publica, Comarca de Macapi, constante no 
Processo Admlnlstratlvo sob o SIC 194003. 

DECRETA: 

Art. 1° • CONCEDER PROGRESSÃO 
FUNCIONAl, a servidora municipal MARIA DE JESUS 
MENDES, matricula n.• 6006116, ocupante da categoria 
funcional de Merendeiro, Classe A, Nivel13, para ~lcloná
lo na mesma ~oria funclonlll, Classe A, Nlvel 20, lotada 
na Secretaria Municipal de EducaÇio e CulturaiSEMED 

Art. 2" · A progresslo funcional contar-se-á 
de 29 de janeiro de 20111 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em ~pá-AP, 
07 de maio de 2019. 

D E C RETO N" i&U/2019- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lha slo conferidas 
pelo Art. 222, Inciso I e XIV o seu Par6grafo Único, Inciso 1 
da Lei Orgtnl~õ~~ do Munlciplo de Macapi, e; 

CONSIDERANDO os tennoa do Mandado de 
Requislçlo Administrativa - MRAIPROGEM H- 83812019, 
consoante Processo Judicial n° 0033598·54.2018.8.03.0001, 
Reçlamaçllo Civil, que tramita no 1° Juizado Especial de 
Fazenda Pública, Comarca de MacaP*, constante no 
Processo administrativo sob o SIC. 193987. 

DECRETA: 

Art. 1" CONCEDER PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, ao servidor municipal HERIBALDO 
PIEMONTE SÃO FELIPE CALANORINI DE AZEVEDO, 
matricula n.• 1005529, ocupante dai categoria funcional de 
Guarda Municipal Civil 2" CLASSE, Classe O, Nlvel13, para 
posicioná-lo na mesma Cõ~~tegoria funcional, Classe e, Nlvef 
19, lotado na Guarda Municipal Civil de Macapi/GCMM. 



' Macapá, 24.05.2019 DIÁRIO DO MUNiciPIO Pag.u:s 

Art. 2" A progresslo funcional contar-se-á 
de 11 de março de 2019. 

Art- 3° Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de 11141 publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palôllcio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
07 de MAIO de 201 e. 

D E C RETO N° ~12019 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suu atribuições legais que lhe silo conferidas 
pelo Art. 222, Inciso I e XN e 8éU Parágrafo Único, Inciso I 
da Lei Orgtnica do Munlclpio de Maca,., e; 

CONSIDERANDO oa termos do Mandado de 
Requlalçlo Admlnlstnltlva - MRAIPROGEM W 82612019, 
consoante Proc;epo Judicial n• 0036463-15.2018.8.03.0001, 
Reclamaçlo Civil, que tramita no ZO Juizado Especial de 
Fazenda Pública, Comarca de Macap6, constante no 
Proc ... o Administrativo sob o SIC 193975. 

DECRETA: 

Art- 1° CONCEDER PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, a Hrvldora municipal ANDREA MARTINS 
AMARAL. ~cuia n.• 9200010, ocupante da cat.goria 
funcional de Contador, Classe A, Nivel1, para posicioná-la 
na mesma categoria funcional, Classe O, Nlval 20, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
HabltacionaiiSEMDUH. 

Art. ZO A progresalo funcional contar-$e-á 
de 13 de março de 2019. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publlca~o. 

REGISTRE-SE, PÚBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paltc:lo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em Macapá-AP, 
07 de MAIO de 2019. 

-- f? S VILHENA VIEI 
·MUNICIPIO DE MA APÁ 

D E C R E T O N° .t.QQ!./2019 - PMM 

O PREFEif O DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições ~is que lhe ~o conferidas 
pelo Art. 222. lneiso I e XN e .. u Parigrafo Unlco, Inciso I 
da Lei Orginicli do MuniC?Ipio de Macap,, e; 

Considerando os termos do Mandado da 
Requlslçlo Admlnlatratlva - MRAIPROGEM N° 82512019, 
consoante Proceao Judicial n° 00.47746-70.2018.8.03.0001 , 
Redamaçlo Civil, que tramita no r Juizado E.apeclal de 
Fazenda Pública, Comarca de Macap6, constante no 
Procnao Administrativo sob o SIC 193978. 

DECRETA: 

. Art. 1° CONCEDER PROGRESSÃO 
FUNCig!'JAL • servidora municl~l AD~IAt!~-C~~!Y~I~ 

DO AMARAL, matricula n.0 1001949, ocupante da categoria 
funcional de Guarda Civil 'J!' CLASSE, Cla188 O, Nlve\ 14, 
para posicioné-la na mesma categoria funcional, Claue O, 
Nível 20, lotada na Guarda Municipal Clvfl de 
Macapá/GCMM. 

Art. ZO A progr8$ÃO funcional contar.-á 
de 03 da r~tventlro de 2018. 

Art. 3° Este Decreto entra em :o'lgor a contar 
da data de sua publicaçlo. 

REGISTRE ..SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapi-AP, 
07 de MAIO de 2019. 

SVIL=VIEIP 
MUNICiPIO DE MACAPÁ 

D E C RETO N" ~2019 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suu atribuições legais que lhe ~o confertôaa 
pelo Art. 222, Inciso I a XIV e Mu Pan!lgrafo Unlco, Inciso I 
da Lei Orv.lnlca do Munlclplo'de Mllcapé, o; 

CONSIDERANDO 01 termO$ do Mandado de 
Requlslçlo Administrativa • MRA/PROGEM N" 823/2019, 
conaoante Processo Judicial n• 0048176-22.2018.8.03.0001, 
Reclamaçlo Civil, que tramita no ZO Juizado Especial de 
Fazenda Pública. Comarca de Macap6, constante no 
Procesao Admi nlstrativo sob o SIC 193981. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, ao servidor municipal ALMIR MARQUES 
SAMPAIO, matricula n.• 1001990, ocupante da catagorta 
funcional de Guarda Civil 7!' CLASSE, ClaSM O, Nivel 14, 
para posicioná-lo na mesma categoria funcional, Cluae E, 
Nível 20, lotado na Guarda Civil Municipal de 
Macapi/GCMM. 

Art. 2" A progresalo funcional contar-ae-6 
de 11 de março de 2019. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publicaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapii-AP, 

07 de MAl~~ :19. ~~ 

U S VILHENA VIE 
MUNICIPIO DE APÁ 

O E C RETO N° 2.02812019 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE MACAPÁ, 
no uao de auas atribuições legala que lhe ~o conferidas 
pelo Art. 222, Inciso 1 o XIV e aeu Pan!lgrafo Unlco, Inciso I 
da Lei Org~nlca óo Munlclplo de Macapá, e ; 

CONSIDERANDO os termos do Manoato de 
Requisi~o Administrativo - MRAIPROGEM N" 827/20111, 
consoante consoante Processo Judicial n• 0024947-
33.2018.8.03.0001 , Reclamaçâo Clvel, que tramita no 2" 
Juizado Especial de Fazenda Pública, Comarca de Macap6, 
constante no Processo Administrativo sob o SIC 193974. 

O E C R ETA: 


